PARECER Nº  1718, DE 2003

Da Comissão de Transportes e Comunicações sobre as Moções nºs 42 e 49, ambas de 2003, anexadas


A Moção nº 42, de 2003, de autoria do Deputado Rodrigo Garcia e a Moção nº 49, de 2003, de autoria do Deputado Vitor Sapienza, juntadas por força do despacho de fls. 07 v., têm o objetivo de apelar para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República no sentido de que seja efetivada a transferência do domínio da Rodovia BR-153 ao Estado de São Paulo.


Durante o período regimental em que estiveram em pauta, as proposituras não receberam emendas nem substitutivos.


Encaminhadas, nos termos do artigo 156 da XI Consolidação do Regimento Interno, a esta Comissão de Transportes e Comunicações, compete-nos, na qualidade de relator designado, examinar as propostas quanto ao mérito.


As referidas proposituras pretendem que a União transfira ao Estado de São Paulo o domínio da BR-153, bem como o repasse de recursos necessários para que o Estado assuma a responsabilidade pelas obras e manutenção da referida rodovia, conforme dispõe a Medida Provisória nº 82, de 07 de dezembro de 2.002. 


Trata-se de uma rodovia de extrema importância para o escoamento da produção de nosso Estado e, se encontrando em péssimas condições de conservação, tem provocado enormes  prejuízos econômicos, além de inúmeros acidentes.


Por essas razões, estamos convencidos da conveniência da medida, manifestando-nos, assim, favoravelmente à aprovação das Moções nº 42, de 2003 e da Moção nº 49, de 2003.

a)  ARNALDO JARDIM – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/10/2003

a) EDMIR CHEDID – Presidente
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